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LEI MUNICIPAL Nº 492/2014 

“Autoriza o Poder Executivo a dispor sobre o Piso 

Salarial dos Profissionais que especifica e dá outras 

providências”.  

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA, Prefeito Municipal de Barra do Turvo, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal de Barra do Turvo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a aplicar o Piso Salarial aos 

Agentes Comunitários de Saúde – ACS – Conforme fixado na Lei Federal nº 11.350, 

de 05 de outubro de 2006, alterada pela Lei nº 12.994, de 17 de junho de 2014. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Barra do Turvo/SP, 23 de dezembro de 2014. 

 

 

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

Certifico para os devidos fins, que a presente Lei Municipal foi em 23 de dezembro de 2014, publicado e afixado no local destinado à publicação dos 
Atos Administrativo e disponibilizado na íntegra no site da Prefeitura Municipal (http://www.barradoturvo.sp.gov.br). 
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